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A mudança discursiva na assistência ao usuário ou dependente 
de drogas: análise de discurso crítica de uma lei federal

The discourse change in drugs users or addicts care: critical 
discourse analysis of a federal Act 

Resumo  No Brasil, as políticas sobre drogas 
passaram por modificações ao longo do tempo, 
carregando marcas de cada período histórico e 
interesse sanitário-político. Na atual conjuntura, 
por exemplo, há uma tendência de oposição aos 
ideais do movimento de reforma psiquiátrica. 
Nesse contexto, este artigo objetiva analisar os ele-
mentos-chave evidenciados a partir do estudo de 
um documento normativo sobre drogas, na pers-
pectiva da análise de discurso crítica. Realizou-se 
a análise da Lei no 13.840, de 2019, conforme o 
modelo tridimensional de Fairclough, com discus-
são a partir dos conceitos de biopoder e biopolítica 
de Foucault. A ênfase no tratamento pautado pela 
internação involuntária, comunidade terapêutica 
e abstinência reproduz uma perspectiva asilar de 
tratamento. Observa-se, assim, a reprodução de 
concepções asilar, proibicionista e autoritária, jus-
tificadas sob um véu de neutralidade ideológica e 
evidências científicas, que corroboram a existência 
de um movimento antirreformista.
Palavras-chave Política pública, Abuso de drogas, 
Saúde mental

Abstract  Brazilian drug policies have undergone 
changes over time, bearing marks for each histo-
rical period and experienced sanitary-political 
interests. Nowadays, an anti-reformist character 
was perceived in changes concentrated on Law no. 
13,840, of June 5, 2019. The aim of this study is 
to analyze the key elements of a normative do-
cument on drugs based on the Critical Discourse 
Analysis. We analyzed the Law no. 13,840 using 
Fairclough’s method for three-dimensional analy-
sis and then discussed it with Foucault’s notions 
of Biopower and Biopolitics. We consider that the 
emphasis on involuntary hospitalization, thera-
peutic communities and abstinence opposes the 
Brazilian psychiatric reform movement. The de-
velopment of oppressive care practices are hidden 
by the so-called ideological neutrality and scien-
tific evidence.
Key words Public policy, Substance-related disor-
ders, Mental health
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Introdução

O presente artigo se propõe a analisar as funções 
identitárias, relacionais e ideacionais do discurso 
presente na Lei no 13.840/2019, que alterou a Lei 
no 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tratar 
do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas. 

Até a contemporaneidade, as tensões ideoló-
gicas, contradições e disputas de poder que mar-
caram os documentos normativos regentes das 
políticas públicas sobre drogas as aproximaram 
do paradigma do controle disciplinar1-6. A as-
sociação entre os saberes jurídico e psiquiátrico 
em documentos norteadores das políticas, por 
exemplo, revela a influência da adesão do Brasil 
à Conferência Internacional do Ópio, no início 
do século XX, culminando na normatização de 
um tratamento compulsório e manicomial3,7. 
São esses documentos o Decreto nº 14.969, de 3 
de setembro de 1921, que aprovava a criação de 
um sanatório para “toxicômanos”, e o Decreto nº 
891, de 25 de novembro de 1938, que caracteriza-
va a “toxicomania” como doença de notificação 
compulsória, restringindo o tratamento ao regi-
me de internação3.

As lacunas na assistência às pessoas com ne-
cessidades decorrentes do uso de álcool e outras 
drogas foram preenchidas por associações médi-
cas norteadas por um paradigma higienista8, que 
reproduziram tratamentos pautados por interna-
ção, isolamento social e trabalho terapêutico9. A 
representação depreciativa do usuário de álcool e 
drogas como degenerado ou desviante permeou 
a psiquiatria brasileira nas primeiras décadas do 
século XX e permaneceu como imagética social-
mente hegemônica no século XXI10.

O manicômio é compreendido como locus 
do poder e saber psiquiátrico11. Contudo, o cor-
po é relegado ao segundo plano na história da 
psiquiatria devido à dificuldade de justificar a 
“doença mental” a partir de causas orgânicas12. 
Dessa forma, a psiquiatria assume como objeto 
de poder elementos da vida cotidiana e da sub-
jetividade – tais como vontade, insônia, paixões, 
tristezas, conflitos e comportamentos –, demar-
cando fronteiras entre normalidade e desvio, le-
gitimando a patologização sob a premissa de um 
saber científico12-14. 

Quando essa concepção é articulada com a 
teoria da degenerescência11,14, compreendendo o 
desvio como uma ameaça hereditária, o sujeito 
desviante é segregado dos sujeitos de direitos, 
com o objetivo de restringir a disseminação dos 
ditos degenerados. Dessa forma, o saber psiquiá-

trico não incide somente sobre o indivíduo, mas 
sobre populações, em vista da sobrevivência de 
alguns em detrimento de outros. Assume, assim, 
contornos de biopoder e biopolítica14-16.

O reordenamento ideológico contextualiza-
do no período de redemocratização culminou 
no questionamento do paradigma higienista e no 
alavancar do Movimento de Reforma Psiquiátri-
ca no Brasil (MRPB). A mudança na forma de 
conceber a assistência em saúde mental no Brasil 
é positivada na legislação no início do século XX, 
na Lei no 10.216/200117, marco da conquista do 
MRPB e do Movimento da Luta Antimanicomial 
(MLA)18. Ocorre, assim, a transição do modelo 
asilar para o psicossocial19, com a sucessiva ex-
pansão e capilarização dos serviços substitutivos, 
a exemplo dos Centros de Atenção Psicossocial 
(CAPS), sucedidas pela redução no número de 
internações hospitalares18,20,21.

No âmbito das políticas sobre drogas, a mu-
dança no governo federal, em 2002, abriu espaço 
para a perspectiva da redução de danos22 (RD), 
incluída em documentos normativos de 2004 a 
201123-29. Contudo, a pressão por mudanças na 
política sobre drogas também mobilizou setores 
alinhados aos modelos biomédico e jurídico-cri-
minal, culminando em paradoxos presentes em 
documentos normativos de 2000 a 20164,30. Nes-
se contexto, o movimento antirreformista ganha 
força a partir de 2010 e se torna mais explícito 
a partir de 2017, resultando na preeminência, 
em nível federal, de setores alinhados à remani-
comialização da saúde mental no Brasil na atual 
conjuntura2. 

Diante desse cenário, a presente pesquisa tem 
por objetivo analisar os elementos-chave eviden-
ciados a partir do estudo da Lei no 13.840/2019, 
na perspectiva da análise de discurso crítica.

Metodologia

Trata-se de uma pesquisa documental31, de abor-
dagem qualitativa, que parte da premissa de que 
o discurso apresenta uma relação dialética com 
a estrutura social32. Dessa forma, o discurso é 
influenciado pela estrutura social, ao mesmo 
tempo que a constrói, podendo reproduzi-la ou 
transformá-la33,34. Assim, compreende-se que 
as políticas sobre drogas e as concepções acerca 
do uso de drogas são construídas a partir de dis-
cursos que englobam mecanismos complexos de 
relações de poder e embates ideológicos, a partir 
dos quais emerge a hegemonia de certos discur-
sos sobre outros posicionamentos de resistência. 
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O próprio uso de drogas pode ser considera-
do um fenômeno sócio-histórico, com implica-
ções para a política, a economia e a saúde, bem 
como para as distintas facetas do proibicionis-
mo35-37. De forma semelhante, as perspectivas te-
rapêuticas para pessoas com necessidades decor-
rentes do uso de álcool e outras drogas também 
são construções histórico-sociais, perpassadas 
por concepções moralistas, judicializantes, medi-
calizantes, asilares, proibicionistas, antiproibicio-
nistas e psicossociais3,8-10,22,30,38-43.

Optamos por analisar a Lei no 13.840 porque 
ela altera diversos dispositivos de outras políti-
cas sobre drogas, em um contexto de mudança 
no cenário político nacional. Além disso, insere 
dispositivos que expressam uma descontinuida-
de no âmbito das políticas sobre drogas após o 
MRPB e o MLA. Os dispositivos analisados no 
presente artigo dizem respeito ao tratamento de 
pessoas com necessidades decorrentes do uso 
abusivo de álcool e outras drogas. 

Partimos do método tridimensional de Fair-
clough33, que se situa no campo da ciência social 
e da pesquisa crítica44, enquadrando-se na análise 
de discurso crítica (ADC), a partir da compreen-
são da propriedade construtiva do discurso, que 
é moldado pelas relações de poder e ideologias45. 
Dessa forma, o discurso é capaz de construir: 
a) identidades sociais e posição de sujeitos (fun-
ção identitária); b) relações sociais entre as pes-
soas (função relacional); e c) sistemas de crenças 
e conhecimento (função ideacional). As dimen-
sões analisadas são: texto (vocabulário, gramáti-
ca, coesão e estrutura textual); prática discursiva 
(força, coerência e intertextualidade); e prática 
social (ideologia e hegemonia). Não há um pro-
cedimento fixo para a realização da análise, sendo 
possível que alguma dimensão ou categoria ob-
tenha destaque a depender do gênero discursivo.

No caso da presente pesquisa, procedeu-se 
à leitura da Lei no 13.840/2019, realizando-se a 
transcrição dos dispositivos considerados mais 
relevantes para o estudo da mudança discursiva 
incitada pelo documento, a saber: artigos 23-A, 
23-B e 26-A. O texto referente aos dispositivos foi 
transcrito e lido exaustivamente. Grifaram-se os 
enunciados com cores distintas, caso represen-
tassem uma mudança discursiva, ou não, tendo 
como referência as políticas sobre drogas após o 
MRPB e o MLA. Destacaram-se também expres-
sões relevantes por representarem uma mudança 
discursiva.

A análise do texto levou em consideração o 
significado das palavras e a estrutura textual, ou 
seja, a forma como os dispositivos foram agru-

pados. Observa-se, por exemplo, que diversos 
dispositivos analisados estão reunidos em um 
mesmo capítulo, cuja temática engloba preven-
ção, atenção e reinserção social de usuários e de-
pendentes de drogas. 

Quanto à análise do significado das palavras, 
levou-se em conta o seu uso em outras políticas 
sobre drogas ou documentos normativos da saú-
de. Essa continuidade presente nos documentos 
normativos diz respeito a uma característica da 
prática discursiva. Optamos por utilizar aspas 
para destacar palavras e/ou expressões citadas 
ipsi litteris no documento analisado, uma vez que 
se trata de um fator relevante para o método de 
análise empregado.

A dimensão da prática discursiva envolve os 
mecanismos de produção, distribuição e consu-
mo dos textos, os quais variam de acordo com o 
gênero discursivo do material analisado. As cate-
gorias compreendidas nessa dimensão são: força, 
coerência e intertextualidade33. Consideramos a 
conformidade da Lei no 13.840 com outros do-
cumentos normativos que compõem a política 
sobre drogas, incluindo continuidades e rupturas 
(intertextualidade manifesta). Entretanto, tam-
bém buscamos identificar a relação velada entre 
o discurso produzido no documento com outras 
ordens discursivas (interdiscursividade). Desse 
modo, torna-se necessário analisar para quem os 
dispositivos fazem sentido, com suas continuida-
des e rupturas (coerência). Além disso, conside-
rou-se que a Lei no 13.840, por se tratar de um 
documento normativo, convoca à obediência de 
seus dispositivos como norma, sendo portanto 
essencialmente imperativa (força).

A análise da prática social engloba a dimen-
são mais ampla do discurso. Partimos da premis-
sa de que todo discurso é ideológico, pois produz 
uma forma de conceber a realidade. Nesse senti-
do, os discursos são produzidos mediante a ne-
gociação de alianças (hegemonia). Dessa forma, 
levou-se em consideração o contexto em que a 
Lei no 13.840 emergiu, pois, por se tratar de um 
documento normativo, está sujeito à aprovação 
em diferentes instâncias, no caso, legislativa (Câ-
mara e Senado) e executiva (governo federal). 
Esse processo ocorre em um contexto específico, 
incluindo as alianças e modificações em vista da 
aprovação do documento.

O estudo dispensa aprovação por Comitê de 
Ética em Pesquisa, segundo a Resolução CNS/
MS Nº 466/12, por não envolver seres humanos 
e pelo fato de os documentos utilizados estarem 
disponíveis em domínio público.
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Resultados

A estrutura textual da Lei no 13.840 reúne os dis-
positivos referentes à internação involuntária de 
“dependentes de drogas”, ao Plano Individual de 
Atendimento e ao “acolhimento” em “Comuni-
dade Terapêutica Acolhedora”, respectivamente, 
nas seções IV, V e VI do Capítulo II do Título III, 
que aborda prevenção, atenção e reinserção so-
cial de usuários e dependentes de drogas. 

Outro elemento do texto que se destaca é o 
vocabulário. As palavras utilizadas podem gerar 
insegurança na execução da política, na medida 
em que abrem margem para interpretações dis-
tintas pelos atores que se encontram nos serviços 
de assistência, sejam eles gestores ou profissio-
nais. 

O inciso II do parágrafo 5o, artigo 23-A, por 
exemplo, afirma que a internação involuntária 
“será indicada depois da avaliação sobre o tipo 
de droga utilizada, o padrão de uso e na hipótese 
comprovada da impossibilidade de utilização de 
outras alternativas terapêuticas previstas na rede 
de atenção à saúde”. Afirma-se, no parágrafo 6o 
do mesmo artigo, que “A internação, em qual-
quer de suas modalidades, só será indicada quan-
do os recursos extra-hospitalares se mostrarem 
insuficientes”. Contudo, como definir de forma 
precisa o que é uma “hipótese comprovada” de 
que outras estratégias da rede de atenção psicos-
social podem ser utilizadas, ou que os “recursos 
extra-hospitalares” são insuficientes?

Pode-se considerar que o próprio documen-
to oferece uma resposta ao questionamento an-
terior no inciso II do artigo 23-A, ao afirmar que 
o tratamento deverá “orientar-se por protocolos 
técnicos predefinidos, baseados em evidências 
científicas, oferecendo atendimento individuali-
zado ao usuário ou dependente de drogas com 
abordagem preventiva e, sempre que indicado, 
ambulatorial”. No entanto, pode-se afirmar que 
se trata de uma apropriação retórica do que seja 
evidência científica, considerando que o docu-
mento, de forma geral, opõe-se às práticas de 
cuidado em saúde mental comunitária e ao reco-
nhecimento das estratégias de redução de danos.

O artigo 23-B dispõe sobre o Plano Indivi-
dual de Atendimento (PIA), que deverá ser ela-
borado a partir de “avaliação prévia por equipe 
técnica multidisciplinar e multissetorial”. O PIA 
deverá considerar “os objetivos declarados pelo 
atendido”; prever “atividades de integração so-
cial ou capacitação profissional”; “contemplar 
a participação dos familiares ou responsáveis”, 
mediante “atividades de integração e apoio à fa-

mília” e “formas de participação da família para 
efetivo cumprimento do plano individual”; e es-
tabelecer “medidas específicas de atenção à saú-
de do atendido”. É possível observar referências 
sucessivas a um “plano individual”, “projeto tera-
pêutico individualizado”, “atendimento individu-
alizado” ou “acompanhamento individualizado”, 
ao longo das seções escolhidas para essa análise. 
Dessa forma, é possível questionar se tal nomen-
clatura é oportuna para o campo da assistência à 
saúde que preconiza o cuidado em rede e de base 
territorial46. 

A caracterização do PIA, ao longo da Lei no 
13.840, apresenta semelhanças ao que se concebe 
como Projeto Terapêutico Singular (PTS). Ob-
serva-se, assim, um deslizamento semântico, à 
medida que se procura estabelecer uma relação 
de semelhança entre os dois conceitos quando 
não o são. Dessa forma, torna-se necessário refle-
tir criticamente acerca da intenção implícita ao 
escolher um termo distinto do usual na literatura 
e na construção de políticas no âmbito do SUS. 
Portanto, torna-se oportuno destacar a distinção 
entre uma proposta de cuidado singular cons-
truída de forma coletiva com a participação de 
usuários, profissionais e familiares, de outra que 
se propõe a ser individual ou individualizada47.

Ainda no âmbito da análise do vocabulário, 
o artigo 26-A, que dispõe sobre o “acolhimen-
to” em “Comunidade Terapêutica Acolhedora”, 
é caracterizado pelo eufemismo, utilizando-se 
de diversas palavras para suavizar o tratamento 
em Comunidade Terapêutica (CT). Dessa forma, 
a CT é adjetivada como “acolhedora”, na qual é 
vedada qualquer forma de “internação” e “iso-
lamento físico”, e afirma-se que a “adesão e per-
manência” devem ser voluntárias, somente com 
“avaliação médica prévia”, em um “ambiente resi-
dencial” de “acolhimento” e “propício à formação 
de vínculos” como uma “etapa transitória”, visan-
do à “reinserção social”. 

Observa-se a construção da identidade da CT 
como um ambiente acolhedor cuja modalidade 
de assistência oferecida é distinta da internação. 
Contudo, existem evidências que contestam essa 
representação. A assistência provida pelas CT está 
ancorada em um paradigma proibicionista, com 
destaque para uma abordagem moral, reprodu-
zindo elementos do tratamento aliado à espiritu-
alidade e abordagens psicoterapêuticas individu-
ais e/ou grupais9,48. Questionam-se os efeitos das 
CT na subjetividade das pessoas internadas e sua 
capacidade de alcançar o objetivo a que se pro-
põem: a abstinência49,50. Aponta-se, ainda, a vio-
lação de direitos humanos no interior das CT51.
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A necessidade de maior fiscalização, profis-
sionalização e pesquisas científicas a respeito das 
CT é reconhecida mesmo em estudos que afir-
mam que esse modelo de tratamento não é in-
conciliável com as políticas públicas de saúde e os 
pressupostos do MRPB e do MLA41,52. A literatu-
ra aponta que a expansão das CT ocorreu devido 
à insuficiência dos equipamentos vinculados ao 
SUS para lidar com o atendimento a pessoas com 
necessidades decorrentes do uso de álcool e ou-
tras drogas53,54. Entretanto, é necessário analisar 
esse problema a partir das disputas de poderes 
no âmbito das políticas sobre drogas. O inves-
timento em CT já é superior ao destinado para 
a expansão dos Centros de Atenção Psicossocial 
Álcool e outras Drogas (CAPSad), revertendo 
uma tendência recente de maior financiamento 
de serviços territoriais, em vez de hospitalares, 
voltados à saúde mental6.

Ainda que as lógicas de funcionamento dos 
CAPSad e das CT sejam distintas, as caracterís-
ticas de serviço residencial temporário destinado 
a pessoas com necessidades decorrentes do uso 
de álcool e outras drogas atribuídas pela Lei no 
13.840/2019 às “comunidades terapêuticas aco-
lhedoras” assemelham-se à proposta das Unida-
des de Acolhimento55. Dessa forma, a divisão de 
recursos públicos entre equipamentos semelhan-
tes é um contrassenso. A repercussão prática do 
destaque à CT, no documento estudado, é que 
essa modalidade ainda controversa será privi-
legiada em detrimento de uma política pública 
construída em consonância com as conquistas do 
MRPB. 

Quanto à prática discursiva, considerando 
que a Lei no 13.840 é um documento normativo 
que norteia a assistência a pessoas com necessida-
des decorrentes do uso de álcool e outras drogas, 
seus dispositivos assumem um caráter imperati-
vo que, por sua vez, gera inseguranças quanto aos 
seus efeitos, práticos na medida em que contradi-
zem outros documentos que compõem a política 
sobre drogas. Dessa forma, convém explorar a 
intertextualidade da lei em questão com outros 
documentos que compõem a política de drogas.

Os dispositivos referentes à internação invo-
luntária de “dependentes de drogas”, ao Plano In-
dividual de Atendimento e ao “acolhimento” em 
“Comunidade Terapêutica Acolhedora” são com-
postos a partir de elementos de outras políticas 
sobre drogas, apresentando consensos e dissen-
sos. Assim, a descrição da internação voluntária e 
involuntária de “dependentes de drogas” é seme-
lhante à utilizada na Lei da Reforma Psiquiátrica, 
que dispõe acerca dos direitos das pessoas com 

transtornos mentais e modifica o modelo da as-
sistência em saúde mental17. 

Contudo, quando comparado à Portaria 
no 2.19724, que institui o Programa de Atenção 
Integral a Usuários de Álcool e outras Drogas 
(PAIUAD), observa-se que o tempo máximo de 
internação hospitalar para desintoxicação pas-
sou de 15 dias para 90 dias no novo documento. 
O próprio uso intercambiável entre os termos 
“usuário” e “dependente de drogas”, no artigo 
referente ao acolhimento em CT, contrasta com 
o princípio de tratar de forma diferente os usuá-
rios, pessoas que fazem uso abusivo, dependentes 
e traficantes23, que foi mantido em documento 
posterior56. 

Além disso, o PTS, antes compreendido como 
eixo central da lógica do cuidado29, foi substituí-
do pelo PIA – de forma semelhante ao que acon-
tece entre as Unidades de Acolhimento29,55, en-
quanto serviço residencial de caráter transitório 
para pessoas com necessidades decorrentes do 
uso de álcool e outras drogas – e pelas CT “aco-
lhedoras”. Por fim, dá-se destaque à abstinência 
enquanto objetivo terapêutico, em detrimento da 
redução de danos23-29.

As contradições na política sobre drogas não 
são exclusivas da Lei no 13.840. A disputa entre os 
paradigmas proibicionista e o antiproibicionista 
já permeava a construção das políticas sobre dro-
gas entre os anos 2000 e 20164. Tem-se também, 
por exemplo, as tensões entre ações adotadas 
pelo Ministério da Saúde e a Secretaria Nacional 
de Políticas sobre Drogas à época da implemen-
tação da PAIUAD1. Dessa forma, as contradições 
da Lei no 13.840, manifestas em seus dispositivos, 
fazem sentido para os opositores das conquistas 
do MRPB e do MLA2, reforçando o paradigma 
proibicionista e asilar. O discurso construído na 
Lei nº 13.840 é direcionado aos grupos que se be-
neficiam com a ênfase ao tratamento ambulato-
rial, hospitalar ou em CT, pautados por um para-
digma proibicionista, uma vez que o discurso do 
documento é coerente para esse público.

A prática social do documento estudado 
consiste em uma reprodução de formas de do-
minação e controle, à medida que faz ressoar 
elementos ideológicos alinhados a essas práticas, 
em detrimento da lógica psicossocial, a exemplo 
da internação involuntária e do incentivo às CT 
como instrumento de controle e dominação19. 
Ressonância esta que só se tornou possível con-
siderando a atual conjuntura política nacional, 
pois o documento foi protocolado na Câmara 
como o Projeto de Lei (PL) no 7.663, em 2010, 
e enviado ao Senado como o Projeto de Lei da 
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Câmara (PLC) no 37, em 2013. Assim, compreen-
de-se que o surgimento da Lei no 13.840/2019 se 
tornou possível diante de um cenário antirrefor-
mista que ganhou força a partir de 20102.

A mudança discursiva presente na Lei no 
13.840/2019 pode ser representada como o for-
talecimento do paradigma asilar e proibicionista, 
em prejuízo às conquistas do MRPB e do MLA 
positivadas nas políticas de saúde mental e sobre 
drogas a partir de 200157. A abertura à lógica da 
RD, sobretudo a partir da mudança no cenário 
político em 200222, e ao modelo de atenção psi-
cossocial tem sido constantemente sabotada pela 
oposição contrarreformista. Destaca-se a inser-
ção gradativa das CT nas políticas públicas, a 
criação de equipes ambulatoriais de média com-
plexidade desvinculadas do cuidado territorial, 
a ampliação do financiamento para CT e leitos 
para internação, inclusive em hospitais psiquiá-
tricos, a redução no cadastramento de Centros 
de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas 
(CAPSad) e a condenação da RD2,4-6. É notável a 
ênfase em modelos patologizantes e moralizantes 
em detrimento do psicossocial.

A Lei no 13.840/2019 dá ênfase ao tratamen-
to de usuários de álcool e drogas em instituições, 
em caráter de internação ou reclusão, como os 
hospitais e CTs, a fim de alcançar a abstinência 
em prejuízo do tratamento em caráter comunitá-
rio e territorial dos CAPSad, do acolhimento em 
Unidades de Acolhimento e da redução de danos, 
sob a premissa de adotar medidas baseadas em 
evidências científicas em vez de posicionamentos 
ideológicos e filosóficos.

Considerações a partir de Foucault

Considerando as funções identitária, relacio-
nal e ideacional do discurso33, convém discutir 
a maneira como o poder se manifesta no docu-
mento analisado, bem como sua contribuição 
para a produção de saberes e sujeitos. Parte-se, 
portanto, da obra de Foucault, que descreve dife-
rentes tecnologias de poder que incidem na pro-
dução de saberes, na disciplinarização dos corpos 
(poder disciplinar), na produção de subjetivida-
des assujeitadas (normalização) e na gestão da 
vida e no controle da população (biopoder)15,58-60. 

A Lei no 13.840 ressalta o papel dos hospitais 
mediante a internação e das CT no tratamento a 
pessoas com necessidades decorrentes do uso de 
álcool e outras drogas. Ambas as instituições são 
reconhecidas como locais propícios para a ação 
do poder sobre os corpos e a subjetividade dos 
indivíduos11,49,61. Contudo, observa-se a repro-

dução do saber psiquiátrico também nos servi-
ços substitutivos após a reforma psiquiátrica12,62. 
Nesse contexto, o poder assume contornos mais 
amplos e age sobre uma população, que, seguin-
do a compreensão foucaultiana, aqui se refere aos 
usuários de álcool e outras drogas, dependentes 
ou não. Atua, por exemplo, na patologização de 
comportamentos categorizados como desvian-
tes13,14, na retirada de pessoas em situação de rua, 
devido à realização de algum evento, na burocra-
tização do cuidado e na segregação da assistência 
a pessoas com necessidades decorrentes do uso 
de álcool e outras drogas em equipamentos es-
pecíficos da rede de saúde, o que contribui para a 
institucionalização delas63. 

A incidência do biopoder sobre a população 
parte da premissa da sobrevivência. Dessa forma, 
a gestão da vida ocorre mediante os dispositivos 
de segurança do Estado em vista do fazer viver, o 
que acarreta um lado obscuro: deixar morrer15. 
Isso significa que alguns sujeitos são despojados 
de seus direitos e, consequentemente, excluídos 
porque representam uma ameaça à sobrevivência 
de outros. Assim, a partir da articulação do bio-
poder com a teoria da degenerescência14 – rele-
vante para a constituição do hospital psiquiátrico 
como locus do saber psiquiátrico e instrumento 
de exclusão11 –, é possível compreender como a 
Lei no 13.840 favorece a discriminação das pesso-
as com necessidades decorrentes do uso de álcool 
e outras drogas. De certa forma, é possível consi-
derar que ocorra discriminação entre as próprias 
pessoas com necessidades decorrentes do uso de 
álcool e outras drogas, fazendo viver os que dese-
jam e alcançam a abstinência e deixando morrer 
aqueles que se beneficiariam da RD.

Os dispositivos da Lei no 13.840 aqui anali-
sados apresentam uma mudança discursiva de 
oposição ao MRPB. Dessa forma, interrompem 
um percurso construído no sentido do reconhe-
cimento de novos sujeitos, de sua cidadania e 
autonomia, em vez da reclusão em instituições 
disciplinares ou da exclusão do convívio social 
em favor de outros indivíduos64. A mudança 
torna-se ainda mais delicada porque os embates 
na execução das políticas públicas não permiti-
ram uma consolidação da reforma psiquiátrica. 
Considere-se, por exemplo, a tomada de decisão 
apoiada em estereótipos produzidos a partir da 
articulação dos saberes jurídico e psiquiátrico, 
associando o tratamento a instituições discipli-
nares e à abstinência total mesmo após a reforma 
psiquiátrica65. 

É possível observar como a mudança discur-
siva já se apresenta em práticas sociais a partir 
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de iniciativas que visam à internação de pessoas 
com necessidades decorrentes do uso de drogas 
sem o seu consentimento66-68. Dessa forma, con-
vém considerar que a abertura à internação in-
voluntária de “dependentes químicos” fortalece 
práticas que privam essas pessoas de tomarem 
decisões sobre sua própria vida, sob a justificati-
va de que “perderam o controle sobre si”, a fim de 
fazer viver outra população.

Considerações finais

Os resultados expõem como os discursos da Lei 
no 13.840/2019 se alinham ao paradigma higie-
nista, reproduzindo disputas paradigmáticas 

no âmbito das políticas sobre drogas e norma-
tizando a tendência à remanicomialização da 
assistência em saúde mental. Destaca-se que os 
dispositivos referentes à internação involuntária 
e ao acolhimento em Comunidades Terapêuticas 
ameaçam as conquistas do MRPB, como a consi-
deração dos direitos humanos e da cidadania da 
população assistida no âmbito das políticas de 
saúde mental. 

Ressalte-se que o presente estudo não tem a 
pretensão de analisar a Lei no 13.840 em sua to-
talidade nem condenar o documento em ques-
tão. A análise dos dispositivos que apontam para 
um controle social na limitação da participação 
social na composição do conselho sobre drogas, 
por exemplo, será realizada em outro momento. 
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